Câmara Municipal de Pedro Leopoldo



A Casa do Povo!

INDICAÇÃO Nº 111/2011

Excelentíssimo Senhor 

Osmar Costa

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a instalação de redutores de velocidade na Avenida Gil Antônio Pereira, Bairro Felipe Cláudio de Sales, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A


    Trata-se de um pedido do Sr. Carlos Alberto, morador do número 734,  que bastante  preocupado com a alta velocidade com que os veículos tem  trafegado naquele local gerando um perigo constante aos moradores, em especial às crianças, veio solicitar uma atenção especial.


  O trânsito de veículos, principalmente caminhões, tem aumentado  consideravelmente. 


    Desta forma, o redutor de velocidade se faz necessário para inibir os motoristas imprudentes e proporcionar maior segurança e conforto aos moradores e demais transeuntes. 

Sala das Sessões, 09 de maio de 2011.

Reginaldo Alves Saraiva

Vereador

